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1 - INTRODUÇÃO

O presente documento objetiva estabelecer as diretrizes e linhas gerais de

procedimentos, que nortearão os investimentos do RPPS — Regime Próprio de Previdência

Social do Município de ÁGUlA BRANCA, ÁGUIA BRANCA PREV, com foco no cumprimento da

Meta Atuarial, definida para o ano de 2020, tendo em consideração o cenário

macroeconômico esperado.

O Artigo 4 da Resolução CMN 3.922 de 25 de novembro de 2010, atualizada pela

Resolução CMN 4.695/2018, estabelece que os responsáveis pela gestão dos RPPS, antes dº

exercício a que se referir, deverão definir o PAI - Política Anual de Investimentos.

Respeitados os limites e regulamentos definidos pela CMN - Conselho Monetário

Nacional, por meio da Resolução CMN 3922/2010, atualizada pela Resolução CMN 4.695/2018,

a distribuição proposta para os recursos, nas modalidades de aplicações existentes no

mercado financeiro, visa otimizar o retorno desses investimentos e assegurar a

sustentabilidade do plano de benefícios dos RPPS.

No tocante a gestão de investimentos, o art. lº, & lº da Resolução CMN 4.604/2017,

atualizada em 27 de novembro de 2018, pela Resolução CMN 4.695, determina aos

responsáveis pela gestão do RPPS, observar os seguintes princípios:

l — observar os princípios de segurança, rentabilidade, solvência,

Hau/dez, motivação, adequação à natureza de suas obrigações e

transparência;
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ll - exercer suas atividades com boa fé, lealdade e diligência;

III - zelar por elevados padrões éticos;

IV - adotar regras, procedimentos e controles internos que visem

garantir o cumprimento de suas obrigações, respeitando a

política de investimentos estabelecida, observados os segmentos,

limites e demais requisitos previstos nesta Resolução e os

parâmetros estabelecidos nas normas gerais de organização e

funcionamento desses regimes, em regulamentação da Secretaria

de Previdência do Ministério da Fazenda;

Além disso, o art. lº, & 2º da Resolução CMN 4.604/2017, determina que, para

assegurar o cumprimento dos principios acima, os responsáveis pela gestão do Regime Próprio

de Previdência Social e os demais participantes do processo decisório dos investimentos

deverão comprovar experiência profissional e conhecimento técnico conforme requisitos

estabelecidos nas normas gerais desses regimes (como a Lei 9.717/1997 e a Portaria MPS

519/2011, entre outras).

O PAI e suas possíveis revisões, deverão ser aprovadas pelo órgão superior

competente, antes de sua implementação, conforme exige o Artigo 5da Resolução CMN

3.922/ 2010.
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2 — OBJETIVOS DA GESTÃO

2.1 — META ATUARIAL

Conforme consta na Avaliação Atuarial e na Portaria MF nº 464/2018, as Provisões

Matemáticas Previdenciárias precisam ser capitalizadas no mercado financeiro, no intuito de

manter o seu poder de compra, no momento que estas Provisões retornarem para os

Segurados, no ato da concessão de Benefício. Para a manutenção do poder de compra dos

recursos previdenciário é estabelecida uma Taxa Real de Juros a ser alcançada, chamada de

META ATUARIAL.

Conforme exigência da Portaria MF nº 464/2018, a Taxa Real de Juros (Meta Atuarial)

deverá ser definida, através de cálculos da Duração do Passivo Previdenciário que seguirão uma

metodologia chamada Estrutura a Termo de Taxa de Juros Média, calculada sobre o Fluxo

Atuarial da Avaliação Atuarial, conforme a Instrução Normativa SPREV nº 02/2018.

A Estrutura a Termo de Taxa de Juros Média, calculará um índice (pontos), que servirá

como parâmetro para a definição da Taxa Real de Juros (Meta Atuarial) que será definida em

uma escala entre 4,61% a 5,89%, conforme 0 ANEXO I, da Portaria ME nº 17 de 20 de maio de

2019.
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ANEXO |, da Portaria nº 17/2019

1,0 4,611,5 4,812,0 5,062,5 5,273,0 5,433,5 5,544,0 5,614,5 5,675,0 5,715,5 5,746,0 5,776,5 5,787,0 5,87,5 5,81De 8,0 a 8,5 5,82De 9,0 a 9,5 5,83De 10,0 a 11,0 5,84De 11,5 a 13,0 5,85De 13,5 a 16,0 5,86De 16,5 a 21,0 5,87De 21,5 a 27,5 5,88De 28,0 ou mais 5,89
*Fonte: ANEXO I, da Portaria ME nº 17 de 20 de maio de 2019, modificado.

Os recursos financeiros administrados pelo ÁGUIA BRANCA PREV deverão ser

aplicados de forma a buscar um retorno equivalente á 5,87% a.a., conforme a metodologia de

Estrutura a Termo de Taxa de Juros Média, mais o INPC —— Índice Nacional de Preços ao

Consumidor, divulgado pelo IBGE —- Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, observando

sempre a adequação do perfil de risco dos segmentos de investimento. Além disso, devem ser

respeitadas as necessidades de mobilidade de investimentos e de liquidez adequada ao

atendimento dos compromissos atuariais.

A escolha do INPC deve-se ao fato de ser o índice mais utilizado para reajustar

beneficios e salários.
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PROJEÇÃO DA TAXA DE JUROS ATUARIAL (META ATUARIAL)

(5,87% a.a. + INPC)

Mªt? 2016 2017 2018 2019 2021 2022Atuarial

mªtizªdº 6,58% 2,07% 3,43% 4,04% 3,61% 3,25% 3,50%
Taxa de Juros

, 5,70% 5,70% 5,70% 5,70% 5,87% 3,82% 5,82%Atuarial

MetaAtuariaI 12,94% 8,18% 9,63% 10,40% 9,83% 9,9???) 933%
*FONTE: Boletim FOCUS —- Banco Central — 27 de dezembro de 2019.

A projeção do INPC para o final do ano de 2019, 2020, 2021 e 2022 encontram-se

disponíveis no Boletim FOCUS — Relatório de Mercado, elaborado pelo Banco Central,

posicionado em 27 de dezembro de 2019.

Portanto, conforme a Portaria MF nº 464/2018, a Instrução Normativa SPREV nº

02/2018 e a Portaria ME nº 17/2018, a Taxa Real de Juros (Meta Atuarial), será de 5,87% a.a.

acrescido do INPC.

2.2 - PARÃMETROS DE RENTABILIDADE

No ano de 2012, os RPPS apresentaram excelente desempenho de suas carteiras,

devido a constante redução da Taxa Selic, que favoreceu os investimentos atrelados a índices

pré—fixados (como o subindice IMA - B, IRF - M...). Em 2013, o desempenho das carteiras foi o

inverso. Devido o descontrole da inflação, tivemos forte elevação da Taxa Selic, impactando

negativamente o desempenho dos Fundos atrelados a índices pré—fixados, com alguns

rentabilizando com desvalorização de —11%, como foi o caso do subíndice IMA - B.
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A partir de outubro de 2016, voltamos a ter uma forte e constante redução da Taxa

Selic, que passou de 14,25%, chegando atualmente ao patamar histórico de 4,50% aa.. Esse

movimento constante de redução da Taxa Selic, favoreceu os investimentos de Longo Prazo

durante esse período, como os subídices IRF - M; IMA - B; IRF - M 1+, IMA - B 5+ entre outros,

além de ter auxiliado a impulsionar os indicadores de Renda Variável, que também são

favorecidos com a redução da Taxa de Juros.

Pela falta de conhecimento geral sobre o funcionamento do mercado financeiro, os

Regimes Próprios passaram a ser mais cautelosos na hora de elaborar suas Políticas de

Investimento, no tocante ao risco de mercado oferecido pelos investimentos. Por isso, a

projeção da Taxa Selic se torna importante para a definição das estratégias de investimentos do

exercício de 2020. Atualmente, a Taxa Selic se encontra em 4,50% a.a., com previsão de fechar

o ano de 2019 em 4,50% a.a., e o ano de 2020 em 4,50% a.a., conforme previsão do Boletim

FOCUS — Relatório de mercado, elaborado pelo Banco Central, do dia 27/12/2019.

A composição da carteira de investimentos buscará rentabilidades utilizando-se como

referência (benchmark), indicadores para Fundos de Renda Fixa como o CDI, os subindices IMA

(IMA — GERAL, IRF — M, IMA — B, IMA — B 5, IDKA e etc..) e para Fundos de Renda Variável,

indicadores como IBOVESPA, IBrX e IBrX-50, entre outros.

Conforme o cenário macroeconômico descrito no capítulo 4 desta Política de

Investimentos, projetamos o seguinte cenário de rentabilidade para os índices abaixo:

10
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PROJEÇÃO ESPERADA DE RETORNO/2020

CDI 4,21% 4,44%IRF - M 1 4,08% 4,53%IRF — M 4,68% 8,21%
IRF - M 1 + 4,94% 10,01%IMA - B 5 3,70% 7,42%IMA - B 3,44% 12,43%
IMA - B 5 + 3,08% 16,30%
IMA — GERAL 3,99% 8,38%IDKA 2 3,80% 6,86%IDKA 3 3,61% 8,34%
IBOVESPA 7,68% 19,52%IBr—X 7,34% 18,64%

PROJEÇÃO DA TAXA SELIC

" Sªil;
Fmal do

período
*FONTE: Boletim FOCUS - Banco Central — 27 de dezembro de 2019.

A projeção do INPC para o final do ano de 2019, 2020, 2021 e 2022 encontram—se

disponíveis no Boletim FOCUS — Relatório de Mercado, elaborado pelo Banco Central,

posicionado em 27 de dezembro de 2019.

A Projeção de elevação da Taxa Selic, a partir de 2021, requer cautela na

elaboração da Política de Investimento, com relação aos investimentos de Longo Prazo, mais

sensíveis a elevação de Taxa de Juros.
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3.2
frª.

TAXA SELIC (1998 - 2019)
50,00%

45 00%

2013; — — — —

*FONTE: Boletim FOCUS - Banco Central — 27 de dezembro de 2019.

TAXA SELIC

5 anos e o exercíc 2021; 2022).'ios de (2015 a 2020Itimosú
,00%15

12,00%

9,00%

6,00%

*FONTE: Boletim FOCUS — Banco Central - 27 de dezembro de 2019.
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3 — GESTÃO DOS RECURSOS

3.1 — FORMAS DE GESTÃO

De acordo com as hipóteses previstas no inciso !, êlº, art. 15 da Resolução CMN

nº 4604/17, a atividade de gestão da aplicação dos ativos administrados pelo

ÁGUIA BRANCA PREV será realizada por gestão própria.

De acordo com o inciso I, 559, do art. 3 da Portaria MPS 519/2011 (alterada pela

Portaria MPS 440/2013), entende—se por gestão própria, quando o RPPS realiza diretamente à

execução da alocação dos recursos, conforme sua Política de Investimentos.

Art. 3, 5 Sº, I - Gestão própria: quando o RPPS realiza diretamente a

execução da política de investimentos de sua carteira, decidindo sobre as

alocações dos recursos, respeitados os parâmetros da legislação.

3.2 — CERTIFICAÇÃO INSTITUCIONAL E CATEGORIA DE INVESTIDOR

A Instrução CVM 554 de 17 de dezembro de 2014, separa os investidores em duas

categorias: Investidor Qualificado e Investidor Profissional. O Investidor que não se enquadra

em uma destas duas categorias é considerado um Investidor em Geral (ou Investidor comum).
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O artigo 9 — C da Instrução CVM 554/2014 passou o poder decisório de definir a

categoria de investidor dos RPPS, ao MPS - Ministério da Previdência Social, sendo atualmente

definido pela SPREV— Secretaria de Previdência, vinculado ao Ministério da Economia.

Art. 99 - C, Instrução CVM 554/2014 - Os regimes próprios de previdência

social previdência social instituídas pela União, pelos Estados, pelo Distrito

Federal ou Federal ou por Municípios são considerados investidores

profissionais ou investidores qualificados apenas se reconhecidos como tais

conforme regulamentação específica do Ministério da Previdência Social.

A fim de atender a Instrução CVM 554/2014, o MP5 publicou a Portaria MPS

185/2015, dispondo sobre o Programa de Certificação Institucional e Modernização da Gestão

dos Regimes Próprios de Previdência Social - "Pró-Gestão RPPS".

O artigo 2º da Portaria MPS 185/2015, Informa que o Pró - Gestão RPPS tem por

objetivo, incentivar os RPPS a adotarem melhores práticas de gestão previdenciária, que

proporcionem maior controle dos seus ativos e passivos e mais transparência no relacionamento

com os segurados e a sociedade.

0 Art. 39 da Portaria MPS 185/2015, informa que a adesão será facultativa, devendo

ser formalizada por meio de termo assinado pelos representantes legais do ente federativo e da

unidade gestora do RPPS. Nesse caso, não aderindo ao programa, o RPPS será declarado um

Investidor em Geral (Investidor Comum).
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Art. 6º - A, da Portaria MPS 519/2011 (incluída pela Portaria MPS 300/2015),

considera INVESTIDOR QUALIFICADO, o RPPS que atenda cumulativamente aos seguintes

requisitos:

I - Cujo ente federativo instituidor de RPPS possua Certificado de

Regularidade Previdenciária - çjjj 219292 ª gªtª iq realização de M

aplicação exclusiva para ti! categoria de investidor, pelo cumprimento das

normas gerais de organização e funcionamento dos RPPS, estabelecidas na Lei

nº 9. 71 7/1998 e nos atos normativos dela decorrentes;

II - Revogado pela Portaria MPS 577/2017 - Possua recursos aplicados,

informados no Demonstrativo das decorrentes Aplicações e Investimentos dos

Recursos — DAIR enviado g'_ SPPS, & bimestre imediatamente anterior _à_ data

de realização de exclusiva para gal categoria _d__g investidor, em montante

igual ºu para tal categoria de investidor, em montante igual o_u superior ª

R$ 10. 000.000,00 (dez milhões de reais);

Ill - comprove o efetivo funcionamento do Comitê de Investimentos, na

forma do art. 3º-A;

Inciso IV da Portaria MP5 519, revogado pela portaria MP5 577, designa:

alínea a - de imediato, a formalização da adesão ao Pró - Gestão
RPPS; e

alínea b - em até um ano a contar do primeiro ato de credenciamento,

a obtenção da certificação institucional.
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Assim, atendendo aos atuais requisitos para classificação da categoria de investidor, O

ÁGUIA BRANCA PREV é considerado um INVESTIDOR EM GERAL, conforme as informações

encontradas em 30/12/2019.

Art. 6 — A, I, da Portaria

CATEGORIA DE INVESTIDOR

MPS 300/2015, incluso CRP VIGENTE ATÉ: SIMna Portaria MPS 30/12/2019?
519/2011

INFORMADO O DAIR DO MÉS

ANTERIOR a 30/12/2019? SIM
Art. 6 — A, II, da Portaria (SIM ou NÃo)
MPS 300/2015, incluso WW, __ª " 7 __ _

na Portaria MP5

519/ ªº“ PATRIMÓNIO LÍQUIDO DO SIM
RPPS até 30/12/2019

O RPPs COMPROVOU O. — , I , '
AGP: seg/2.01? fritªs? FUNCIONAMENTO DO COMITE_ ' DE INVESTIMENTO ANTERIOR a SIMna PortarIa MPS

519/2011 30/12/2019?
(SIM ou NÃO)

M- ª * A: 'V' Pªfáªfªfº O RPPs ADERIU AO PRÓ-
519, da Portaria MF GESTÃO? NÃO01/2017, incluso na

Portaria MPS 519/2011 (SIM ou NÃO)

O ÁGUIA BRANCA PREV NÃO ATENDE OS REQUISITOS,

SENDO CONSIDERADO UM INVESTIDOR EM GERAL

msmur DE PREVIDÉNCIA 00 ngVIwREs PUBLI
W.,.“ ... ... _
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3.3 - GOVERNANÇA CORPORATIVA

É o sistema pelo qual as empresas e demais organizações, sejam elas públicas ou

privadas, são dirigidas, monitoradas e incentivadas, envolvendo o relacionamento entre sócios,

conselho de administração, diretoria, órgãos de fiscalização e controle e demais partes
interessadas.

3.3.1 — ESTRUTURA DA GESTÃO DE INVESTIMENTOS

A estrutura da gestão de investimentos do ÁGUIA BRANCA PREV, distribui-se sobre

o representante da Unidade Gestora, o Gestor de investimentos (acumulado pelo representante

da Unidade Gestora), o Conselho Administrativo, 0 Conselho de Fiscalização e o Comitê de

Investimentos.

No intuito de auxiliar a gestão dos recursos, o ÁGUIA BRANCA PREV, contratará uma

consultoria de investimentos, devidamente credenciada pela CVM — Comissão de Valores

Mobiliários, auxiliando na elaboração de Relatórios mensais, trimestrais e anual de

investimento, analisando o desempenho da carteira de investimentos ao longo do exercício,

além de auxiliar na elaboração da Política Anual de investimento do exercício seguinte.

O organograma da estrutura de gestão de investimentos do ÁGUIA BRANCA PREV,

distribui-se da seguinte forma:

17

lblSETlHEEPREVIãÉNCJA nas 3, RVIDDRES PÚBLICOS BE âGEIA BRANCA « CRiADO PELA LEI 523f02

Rua Jorge Elias Hitte. nº 278 — Centro - Telefax: (27) 31454 35? - Águia Branca — ES

CNPJ: 05.1 10.0211001—83 — E—mail: aguiabrancaprevrªhotmail.com



"É? ÁGUIA BRANCA PREV

ORGANOGRAMA DA ESTRUTURA DA GESTÃO DE INVESTIMENTOS
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3.3.2 — COMPETÉNCIA DOS ORGÃOS ENVOLVIDOS

A competência dos órgãos envolvidos na gestão dos recursos do

ÁGUIA BRANCA PREV são:

o Presidente e Gestor de investimentos — Com relação aos Investimentos e

msrirum as PREVIQÉNCM nºs

administração dos recursos do ÁGUIA BRANCA PREV, em estrita

observância das normas legais e regulatórias, cumprir e fazer cumprir as

decisões do Conselho Administrativo, apresentar relatórios, no mínimo

trimestrais, conforme exige a legislação, da gestão dos recursos e praticar

demais atos de gestão do ÁGUIA BRANCA PREV.

Comitê de investimento — Órgão auxiliar no processo decisório, quanto a

formulação e execução da política de investimentos.

Conselho Administrativo -— Com funções de deliberação superior, cujas as

deliberações serão promulgadas por meio de resoluções, decide sobre qualquer

questão administrativa e financeira que lhe seja submetida, pelo Diretor Executivo ou

Pelo Conselho de Fiscalização e julgar os recursos interpostos das decisões do

Conselho de Fiscalização e dos atos do Diretor Executivo.

Conselho de Fiscalização — Com função de fiscalizar e acompanhar a execução

orçamentária, verificar as contas e julgar os recursos interpostos por segurados e

dependentes, dos despachos atinentes a processos de benefícios.
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. Consultoria/Assessoria de Investimentos — Empresa contratada para desempenhar

atividade de avaliação de investimentos em valores mobiliários, com a finalidade de

produzir recomendações, através de relatórios de acompanhamentos, estudos e

pareceres, que auxiliem no processo de tomada de decisão de investimento do ÁGUIA

BRANCA PREV.

Conforme o Art. 4, VI e VII da Resolução CMN 3.922/2010, se encontram descristos

nesta Politica de Investimentos, a metodologia e os critérios que serão adotados, para

acompanhamento do retorno esperado da carteira, assim como a análise prévia e o

acompanhamento dos riscos dos investimentos.

A avaliação e acompanhamento dos riscos e retorno da carteira serão analisados por

meio de Relatórios periódicos e Pareceres de Investimento, elaborados por empresa

especializada na avaliação de investimentos em valores mobiliários.

Os Relatórios periódicos e os pareceres de investimento serão encaminhados a

Diretoria Executiva, o Comitê de Investimentos e o Conselho Deliberativo para apreciação e

possivel aprovação, nos casos que se tratar de aplicação em novos Investimentos.

Conforme o Art. 4, VIII, da Resolução CMN 3322/2010, o plano de contingência do

RPPS, em caso de descumprimento dos limites e requisitos previstos na Resolução, se aplicará

no exercício vigente, para regularização do CRP - Certificado de Regularidade Previdenciária.
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3.4 — ORIGEM DOS RECURSOS

Os recursos em moeda corrente do ÁGUIA BRANCA PREV são originários de

disponibilidades oriundas das receitas correntes e de capitais, das aplicações financeiras, dos

títulos e valores mobiliários, dos ativos vinculados por lei ao RPPS e demais bens, direitos e

ativos com finalidade previdenciária e demais ingressos financeiros auferidos pelo ÁGUIA

BRANCA PREV.

3.5 — SEPARAÇÃO DOS RECURSOS ACUMULADOS (Provisão de Caixa)

A partir de 2010, as carteiras dos RPPS passaram a apresentar grande volatilidade,

devido à inclusão dos índices ANBiMA. Para amenizar esse efeito sobre as obrigações

previdenciárias do ÁGUIA BRANCA PREV serão separados como PROVISÃO DE CAIXA, no

mínimo, os valores anuais, referente as obrigações previdenciárias e as obrigações

Administrativas, que deverão ser utilizadas no exercício da vigência desta Política de

Investimento, acrescidos de uma margem de segurança de 10%.

Essa separação tem o intuito de amenizar os efeitos da volatilidade do mercado, sobre

os recursos utilizados no curto prazo, em casos de interrupção dos repasses das contribuições

realizadas pelo Ente. As obrigações previdenciárias e Administrativas, separadas para essa

finalidade deverão estar alocadas em investimentos cujos índices são considerados

conservadores, como o DI ou o IRF — M 1 e/ou caderneta de poupança.
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PROVISÃO DE CAIXA

51? ,TIV

FOLHA ANUAL -
0PREVIDENCIÁRIA zozo z'ºªº'ººº'ºº 89:334

FOLHA ANUAL -

ASSISTENCIALISMO zozo ' 0,00%
FOLHA ANUAL - DESPESA

0ADM 2020 246.000,00 10,67%,

Os responsáveis pela gestão do RPPS, terão prazo máximo de 90 dias, a contar a

partir de 019 de janeiro de 2020, para constituir um fundo (ou fundos) como PROVISÃO DE

CAIXA, no valor total de R$ 2.536.600,00, conforme estimativa de despesas para a Folha Anual

de Benefícios e Administrativas, para o exercício de 2020, acrescido de uma margem de

segurança de 10%.

Ao longo do exercício, os recursos acumulados para PROVISÃO DE CAIXA

poderão ser transferidos para investimentos considerados moderados e/ou arrojados,à

medida que a necessidade dessa provisão diminuir ao longo do exercício.
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3.6 — POLÍTICA DE TRANSPARÉNCIA

As informações relevantes à gestão financeira do ÁGUIA BRANCA PREV, com

destaque para o desempenho da carteira de investimentos e o cumprimento da Meta Atuarial,

serão disponibilizadas ao Comitê de Investimentos, Conselho Administrativo e Conselho de

Fiscalização e aos demais interessados.

Deverão ser disponibilizados aos Segurados e aos Pensionistas, as seguintes

informações com relação a Gestão de Investimentos, conforme o Art. 39, inciso VIII da Portaria

MPS 519/2011.

Art. 39 A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão observar na gestão dos

recursos de seus RPPS as seguintes obrigações, além daquelas previstas na Resolução do CMN

que dispõe sobre a aplicação dos recursos dos RPPS:

VIII - disponibilizar aos seus segurados e pensionistas:

a) a política anual de investimentos e suas revisões, no prazo

de até trinta dias, a partir da data de sua aprovação;

b) as informações contidas nos formulários APR - Autorização

de Aplicação e Resgate, no prazo de até trinta dias, contados

da respectiva aplicação ou resgate;

c) a composição da carteira de investimentos do RPPS, no

prazo de até trinta dias após o encerramento do mês;

d) os procedimentos de seleção das eventuais entidades

autorizadas e credenciadas;
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e) as informações relativas ao processo de credenciamento de

instituições para receber as aplicações dos recursos do RPPS;

f) relação das entidades credenciadas para atuar com o RPPS e

respectiva data de atualização do credenciamento;

9) as datas e locais das reuniões dos órgãos de deliberação
colegiada e do Comitê de Investimentos;

h) os relatórios de que trata o inciso V deste artigo.

""“ 0 Art. 3º, inciso V da Portaria MPS 519/2011, menciona que o RPPS deverá elaborar

relatórios detalhados, no mínimo, trimestralmente, sobre a rentabilidade, os riscos das diversas

modalidades de operações realizadas nas aplicações dos recursos do RPPS e a aderência à

política anual de investimentos e suas revisões e submetê—los às instâncias superiores de

deliberação e controle.

3.7 — GERENCIAMENTO E ANÁLISE DE RISCOS

Nos investimentos diretos via Titulos Públicos ou Operações Compromissadas e os

investimentos indiretos via fundos de investimentos, o ÁGUIA BRANCA PREV levará em conta

para sua politica de investimentos os seguintes riscos envolvidos nas operações.

o Risco d_e_ mercado: é o risco de oscilações de preços do ativo conforme o

cenário macroeconômico. Este é voltado para a volatilidade dos papéis,
sobretudo de Renda Fixa (Títulos Públicos e fundos atrelados à inflação) e
Renda Variável (ações, dólar e etc..).
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. Risco dº crédito: possibilidade de o devedor não honrar seus compromissos.

Nesses casos, o ideal é selecionar para a carteira, papéis que tenham
recomendação de mercado.

o Risco _d_e Iiguidez: É conhecido pela falta de condição de pagamento do emissor

ou ausência de mercado secundário daquele tipo de ativo. É o risco de o

investidor não conseguir dar liquidez ao ativo financeiro ou conseguir liquidez

abaixo do preço de mercado.

. Risco sistêmico: São os riscos da política econômica do pais, ou as

consequências dessa política para outros paises.

3.8 — CLASSIFICAÇÃO DE RISCO DE CRÉDITO (Análise de Rating)

Na hipótese de aplicação de recursos financeiros do ÁGUIA BRANCA PREV que exijam

classificação do risco de crédito das emissões (ativos financeiros, Títulos e valores mobiliários) e

dos emitentes (instituições financeiras) a decisão será fundamentada em classificações mínimas

de risco (rating), atribuídas por entidades legalmente autorizadas a realizar tal atividade.

0 Art. 15, 5 29, I da Resolução CMN 3.922/10, alterada pela Resolução CMN

4.604/2017, determina que os RPPS apliquem em fundos de investimentos que necessitem de

classificação de risco, no mínimo classificadas como BAIXO RISCO DE CRÉDITO, pelas agências

Classificadoras de risco, registrada ou reconhecida pela CVM.
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Visando elevar os princípios de segurança, solvência e liquidez dos Recursos

Financeiros, conforme estabelece o art. lª, 5 19, I da Resolução CMN 4.695/2018, caso o fundo

de investimento ou a Instituição Financeira necessite de classificação por agências de risco

(rating), 0 ÁGUIA BRANCA PREV adotará escala acima de classificação de rating, exigida pela

Resolução CMN em vigor, aplicando seus recursos somente em Fundos de Investimentos e

Instituições Financeiras que possuam classificação de risco, no mínimo, MUITO BAIXO,

baseado nas classificações das empresas de rating listadas abaixo.
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CLASSIFICAÇÃO DAS AGÉNCIAS DE RATING

Curto Longo Curto Curto Longo
Prazo Prazo Prazo Prazo Prazo

A1+ AAA AAA Quase NuloAA+ AA+
AA AA lrrisórioAA- AA-A+ A+A A Muito baixo ,
A- A-

BB BB
BB- BB-

Moderado

E+ B+B B
B— B-

CCC (+/—) CCC
CC (+/-) CC
C (+]-) C
D e E D

Médio

Alto
Muito Alto
Altíssimo

Inadim

3.9 - RESTRIÇÃO, VEDAÇÃO E LIMITAÇÃO DE INVESTIMENTOS AOS RPPS

Serão observados os limites de concentração dos investimentos da seguinte forma,

conforme a Resolução CMN 3.922/10, alterada pela Resolução CMN 4.695/2018.
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' Ressalvadas as regras expressamente previstas na Resolução CMN 4.695/2018,

o artigo 7, é 99 aplica aos fundos de investimento Renda Fixa, os limites de

concentração por emissor e por modalidade de ativo financeiro e demais

critérios definidos pela CVM em regulamentação específica;

. Conforme o Artigo 12 da Resolução CMN 4.695/2018, as aplicações dos RPPS

em fundos de investimento em cotas de fundos de investimento serão

admitidas desde que seja possível identificar e demonstrar que os respectivos

fundos mantenham as composições, limites e garantias exigidas para os fundos

de investimento de que trata a Resolução;

. Conforme o artigo 14, é 39 da Resolução CMN 4.695/2018, em caso dos limites

serem ultrapassados em decorrência de resgate de cotas do fundo por outros

cotistas, o regime próprio de previdência social deverá adequar—se em até 120

dias.

o É vedado atuar em modalidades operacionais ou negociar com duplicatas,

títulos de crédito ou outros ativos que não os previstos nesta Resolução;

. É vedado aplicar recursos, diretamente ou por meio de cotas de fundo de

investimento, em títulos ou outros ativos financeiros nos quais ente federativo

figure como emissor, devedor ou preste fiança, aval, aceite ou coobrigação sob

qualquer outra forma;
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É vedado negociar cotas de fundos de índice em mercado de balcão;

É vedado aplicar recursos direta ou indiretamente, na aquisição de cotas de

fundo de investimento destinado exclusivamente a investidores qualificados ou

profissionais, quando não atendidos os critérios estabelecidos em

regulamentação específica.

É vedado aplicar recursos na aquisição de cotas de fundo de investimento

em direitos creditórios não padronizados;

Investimentos em Títulos Públicos, somente aqueles ofertados pelo Tesouro

Nacional;

Conforme o artigo 8, 9 19 da Resolução CMN 4.695/2018, as aplicações

previstas em Renda Variável, cumulativamente, Iimitar-se-ão a 30% (trinta por

cento) do patrimônio líquido do ÁGUIA BRANCA PREV;

Conforme o artigo 8, é 79 da Resolução CMN 4.695/2018, ressalvadas as regras

expressamente previstas na Resolução, aplicam—se aos fundos de investimento

de Renda Variável, os limites de concentração por emissor e por modalidade de

ativo financeiro e demais critérios definidos pela CVM em regulamentação

específica;

Estão proibidos todos os tipos de operações com derivativos, a não serem

aquelas para proteção da carteira de fundos de investimentos, ainda assim

limitadas a uma vez o patrimônio líquido do fundo.
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. É vedado praticar as operações denominadas day-trade, assim consideradas

aquelas iniciadas e encerradas no mesmo dia, independentemente de o regime

próprio possuir estoque ou posição anterior do mesmo ativo, quando se tratar

de negociações de títulos públicos federais realizadas diretamente pelo regime

próprio de previdência social;

o É vedado aplicar recursos na aquisição de cotas de fundo de investimento cuja

atuação em mercados de derivativos gere exposição superior a uma vez o

respectivo patrimônio líquido (fundos de investimento que prevejam

Alavancagem);

. Conforme o artigo 14 da Resolução CMN 4.695/2018, o total das aplicações dos

recursos do RPPS, em um mesmo fundo de investimento deverá representar, no

máximo, 15% (quinze por cento) do patrimônio líquido do fundo, sendo de 5%

(cinco por cento) para os fundos de investimento de que tratam os incisos VII

do art. 7º, lll e N do art. 89 da Resolução CMN 4.695/2018.

. É vedado aos Fundos de Investimentos de Renda Fixa, classificados pelo artigo 7

da Resolução CMN 4.695/2018, manter em sua carteira, aplicações em ativos

financeiros no exterior, assim definidos pela CVM em regulamentação

específica.
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